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art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860483
Portaria Nº 1358/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 03 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7210/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar às supostas agressões 
físicas à PPl WaNGlESoN fariaS da SilVa (iNfoPEN 69630), custodiado 
na cadeia Pública para Jovens e adultos-cPJa, conforme relatório de dili-
gência nº 29/2022-cGP/SEaP, de 14/09/2022.
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 5º- oficiar ao MPPa, acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860485
Portaria Nº 1359/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 03 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7211/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
em comunicação encaminhada via ofício interno nº 143/2022-PÓrTico 
do coMPlEXo dE SaNTa iZaBEl/SEaP, referente à conduta funcional de 
servidor pertencente à Unidade Prisional;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860489
Portaria Nº 1360/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 03 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7212/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar às supostas agres-
sões físicas e maus-tratos à PPl rodolfo da SilVa fariaS (iNfoPEN 
102554), ocorrido entre o período de 25 e 26/09/2021, quando custodiado 
no centro de recuperação Penitenciário do Pará iii- crPP iii, conforme 
ofício nº 1070/2022-Vcor/rMB, de 12/09/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 5º- oficiar à Vcor/rMB acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860493
Portaria Nº 1361/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 03 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;

rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7213/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar às supostas agressões 
à PPl EdMilSoN ricardo fariaS (iNfoPEN 70866), quando custodiado 
no centro de recuperação Penitenciário do Pará V- crPP V, conforme ofício 
nº 1204/2022-Vcor/rMB, de 13/09/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP;
art. 5º- oficiar à Vcor/rMB acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860496
Portaria Nº 1362/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 03 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7214/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar às supostas agres-
são à PPl aNdrÉ lUiZ doS SaNToS oliVEira (iNfoPEN 56566), quando 
custodiado no centro de recuperação Penitenciário do Pará iii- crPP iii, 
conforme ofício nº 1073/2022-Vcor/rMB, de 12/09/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 5º- oficiar à Vcor/rMB acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860498
Portaria Nº 1363/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 03 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7215/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões 
físicas à PPl JoSÉ da SilVa roSa (iNfoPEN 127991), ocorrida em outu-
bro de 2021, quando custodiado no centro de recuperação Penitenciário 
do Pará ii- crPP ii, e, em 02/02/2022, já custodiado no centro de recu-
peração Penitenciário do Pará iii- crPP iii, conforme ofício nº 1209/2022-
Vcor/rMB, de 15/09/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 5º- oficiar à Vcor/rMB acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860500
Portaria Nº 1364/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 03 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7216/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões 
físicas à PPl SaNdro rodriGo doS PaSSoS (iNfoPEN 26763), ocorridas 
em fevereiro e setembro de 2020, quando custodiado no centro de recu-
peração Penitenciário do Pará ii- crPP ii, conforme ofício nº 1210/2022-
Vcor/rMB, de 15/09/2022;


